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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

SECRETARIA DAS CÂMARAS REUNIDAS 

                            Endereço eletrônico: sec.camaras.reunidas@tjam.jus.br

PAUTA DE JULGAMENTO DA 1ª SESSÃO ORDINÁRIA DAS EGRÉGIAS CÂMARAS REUNIDAS
I - Leitura da Ata da Sessão Anterior
II - Leitura de Acórdãos
III - Pauta de Julgamentos - SAJ
IV - Julgamentos em Mesa – SAJ
V - Pauta de Julgamentos - PROJUDI

PAUTA ORDINÁRIA - SAJ
01.4008788-44.2023.8.04.0000 - Revisão Criminal. 
Retirado de pauta. 

Após ser retirado de pauta no SAJ, apareceu na pauta do Projudi como “cancelado”.

Requerente: Milton do Nascimento Souza. 
Advogado: Dr. Anselmo Lima de Matos Filho (13644/AM). 
Requerido: Ministério Público do Estado do Amazonas

Procurador de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Aguinelo Balbi Júnior

Presidente/Relator:Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Revisor: Exmo. Sr. Des. José Hamilton Saraiva dos Santos 
Julgamento adiado: em virtude da ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Relator (em 18.12.2024).

02.0800205-71.2024.8.04.0000 - Agravo de Instrumento 

Origem: Vara Especializada da Dívida Ativa Estadual

Juiz Prolator:  Dr. Marco Antonio Pinto da Costa
Agravante: Estado do Amazonas. 
Procuradora do Estado: Dra. Lisieux Ribeiro Lima (4486/AM). Sustentou em 13.11.2024 (fl.44).

Agravado: IJP Uniflex Ltda. 
Advogado: Dr. Paulo Ricardo Dahrouge Alecrim (11868/AM). 
Advogado: Dr. Daniel dos Santos Costa (12962/AM).

Advogado: Dr. Douglas Ferreira da Costa (17650/AM). 
Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relator: Exmo. Sr. Des. Ernesto Anselmo Queiroz Chíxaro

Procuradora de Justiça: Exma. Sra. Dra. Sandra Cal Oliveira

Julgamento adiado: em virtude da ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Relator (em 18.12.2024).

Processo com pedido de vista: pelo Exmo. Sr. Des. Délcio Luís Santos (em 13.11.2024 – fl.44).

03.0414750-48.2023.8.04.0001 - Apelação Cível 

Origem: 3.ª Vara da Fazenda Pública

Juíza Prolatora: Dra. Etelvina Lobo Braga

Apelante: Victor Daniel Gomes de Freitas. 
Advogada: Dra. Katlen de Araújo Delgado (16571/AM). 
Advogado: Dr. Leudyano Adeodato Venâncio (11234/AM). Sustentou em 11.12.2024 (fl.273).

Apelado: Fundação Getúlio Vargas - FGV. 
Advogado: Dr. Décio Freire (56543/AM). 
Apelado: Estado do Amazonas. 
Procuradora do Estado: Dra. Luciana Barroso de Freitas (5144/AM). 
Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relator: Exmo. Sr. Des. Elci Simões de Oliveira

Impedimento: Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira

Impedimento: Exma. Sra. Desa. Maria das Graças Pessôa Figueiredo

Procuradora de Justiça: Exma. Sra. Dra. Jussara Maria Pordeus e Silva

Julgamento suspenso: em virtude do pedido de vista pelo Exmo. Sr. Des. Cezar Luiz Bandiera (em 18.12.2024 – fl.274). 
04.4000221-29.2020.8.04.0000 - Ação Rescisória 

Requerente: Jocivane da Silva Marques.
Advogado: Dr. Ernandes Herculano Saraiva (13198/AM). Pedido de SO.

Requerido: Estado do Amazonas. 
Procurador do Estado: Dr. Isvaldo Lopes de Sales. Pedido de SO.
Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relatora: Exma. Sra. Desa. Onilza Abreu Gerth
Impedido no dependente: Exmo. Sr. Des. Cezar Luiz Bandiera (00036563520208040000 – fl.75)
Julgamento adiado: em virtude da ausência justificada pela Exma. Sra. Desa. Relatora (em 18.12.2024).

05.4008620-08.2024.8.04.0000 - Revisão Criminal. Segredo de Justiça

Requerente: Adris da Rocha Oliveira.
Advogado: Dr. Rafael Rebelo Affonso (12284/AM). Pedido de SO. 

Requerido: Ministério Público do Estado do Amazonas

Procurador de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Aguinelo Balbi Júnior
Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relatora: Exma. Sra. Desa. Mirza Telma de Oliveira Cunha

Revisora: Exma. Sra. Desa. Luiza Cristina Nascimento da Costa Marques

Julgamento adiado: em virtude da ausência justificada pela Exma. Sra. Desa. Relatora (em 18.12.2024).

06.4001525-34.2018.8.04.0000 - Ação Rescisória 

Origem: 2.ª Vara da Fazenda Pública

Juiz Prolator: Dr. Leoney F. Harraquian

Requerente: Jucirley Rodrigues do Espírito Santo. 
Advogada: Dra. Cristiane Vasconcelos Ribeiro Bastos (91114/RJ).

Advogado: Dr. Gamal Swami de Abreu (9.106/AM). Sustentou em 11.12.2024 (fl.177) 
Requerido: Estado do Amazonas. 

Procurador do Estado: Dr. Carlos Alexandre M. C. M. de Matos

Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relatora: Exma. Sra. Desa. Luiza Cristina Nascimento da Costa Marques

Procuradora de Justiça: Exma. Sra. Dra. Silvana Nobre de Lima Cabral

Julgamento suspenso: a pedido da Exma. Sra. Desa. Relatora (em 18.12.2024).

07.0777561-05.2022.8.04.0001 - Apelação Cível 

Origem: Vara Especializada da Dívida Ativa Estadual

Juiz Prolator: Dr. Marco Antonio Pinto da Costa

Apelante: Dunorte Distribuidora de Produtos de Consumo Ltda;Centro de Distribuição e Logística Ltda – CDL e Centro de Distr e Logistica Ltda - CDL Atack Filial Pq 10. 
Advogada: Dra. Isabela Nogueira Dias (15061/AM). 
Apelado: Estado do Amazonas. 
Procurador do Estado: Dr. Thiago Araújo Rezende Mendes (9416/AM).
Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relatora: Exma. Sra. Desa. Luiza Cristina Nascimento da Costa Marques

Julgamento adiado: a pedido da Exma. Sra. Desa. Relatora (em 18.12.2024).
Pedido de destaque: Exmo. Sr. Des. Délcio Luís Santos (fl.277).

08.4009002-98.2024.8.04.0000 - Mandado de Segurança Cível 

Impetrante: Condomínio do Edifício Belline. 
Advogada: Dra. Janaína Mendonça de Moraes Said (8070/AM).

Advogada: Dra. Amanda Katherine Ribeiro de Oliveira (9978/AM). Sustentou em 04.12.2024 (fl.184).
Impetrado: Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Amazonas. 

Procurador do Estado: Dr. Marcelo Augusto Albuquerque da Cunha (2538/AM)
Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relatora: Exma. Sra. Desa. Luiza Cristina Nascimento da Costa Marques

Suspeição (fl.161): Exma. Sra. Desa. Maria das Graças Pessôa Figueiredo 
Procuradora de Justiça: Exma. Sra. Dra. Tereza Cristina Coelho da Silva

Julgamento adiado: a pedido da Exma. Sra. Desa. Relatora (em 18.12.2024). 

Voto divergente: Exma. Sra. Desa. Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura (em 04.12.2024).

JULGAMENTOS EM MESA - SAJ
01.0002708-45.2017.8.04.0000 - Agravo Regimental Cível 

Agravante: Estado do Amazonas. 
Procuradoras do Estado: Dra. Ingrid Monteiro (3629/AM) e Dra. Helga Oliveira da Costa (8242/AM). 
Agravada: Maria Cleopatra Aleixo Robert. 
Advogado: Dr. João Antônio S. Tolentino (2300/AM).
Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relator: Exmo. Sr. Des. Jorge Manoel Lopes Lins

Julgamento adiado: em virtude da ausência justificada pelo Exmo. Sr. Des. Relator (em 18.12.2024).

Voto divergente: Exmo. Sr. Des. Délcio Luís Santos (em 11.12.2024 – fl.211).

02.0013434-34.2024.8.04.0000 - Embargos de Declaração Cível 

Origem: 1.ª Turma Recursal dos Juizados Especiais

Embargante: Banco Bradesco S/A. 
Advogado: Dr. José Almir da Rocha Mendes Júnior (A1235/AM). 
Embargado: Jefferson da Silva Vicente. 
Advogada: Dra. Thatyane de Almeida  Badejo (14297/AM). 
Reclamada: Juízo de Direito da 1.ª Turma Recursal do Juizado Especial Cível. 
Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relator: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil

Impedimento no principal (fl.365): Exma. Sra. Desa. Maria das Graças Pessôa Figueiredo
Julgamento adiado: em virtude da ausência justificada pelo Exmo. Sr. Des. Relator (em 18.12.2024).

03.0010042-86.2024.8.04.0000 - Agravo Interno Cível 

Agravante: Maria José Rodrigues Menescal de Vasconcelos. 
Advogado: Dr. Clailton Costa de Oliveira (9880/AM). 
Advogada: Dra. Greyce Kelly R. de Oliveira (18180/AM). 
Agravada: Nadja Guimarães da Cunha. 
Advogado: Dr. Edgar Portela da Silva Aguiar (9941/AM). 
Advogado: Dr. Milton Antônio Rivera Reyes (9851/AM). 
Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relator: Exmo. Sr. Des. Elci Simões de Oliveira

Impedimento: Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira

Suspeição: 
Exma. Sra. Desa. Luiza Cristina Nascimento da Costa Marques (fl.71 dos autos n. 0005808-32.2022.8.04.0000 e fl.8 dos autos n.0006883-38.2024.8.04.0000)

Julgamento adiado: a pedido do Exmo. Sr. Des. Relator (em 18.12.2024).

04.0006878-16.2024.8.04.0000 - Agravo Interno Criminal. Retirado de pauta. 
Após ser retirado de pauta no SAJ, apareceu na pauta do Projudi como “cancelado”.

Agravante: Jorgemar de Brito Gonçalves. 
Advogado: Dr. Aniello Miranda Aufiero (1579/AM). 
Advogado: Dr. Mário Vitor Magalhães Aufiero (8787/AM). 
Agravado: Ministério Público do Estado do Amazonas

Procurador de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Aguinelo Balbi Júnior

Presidente/Relator: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil – Vice Presidente
Impedimento (processo principal): Exmo. Sr. Des. Elci Simões de Oliveira 
Julgamento adiado: em virtude da ausência justificada pela Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles (Vice), Relatora à época (em 18.12.2024).

05.0013810-20.2024.8.04.0000 - Embargos de Declaração Cível. 

Embargantes: Diego Marinho Fernandes; Eduardo Pereira de Lima; Julio Cesar Marinho; Jackson Machado Dias Fernandes;Gledson Norton Bezerra Silva; Igleyson Marinho Vaz. 
Advogado: Dr. Marcelo Gazzineo Sanches (18770/AM). Pedido de SO indeferido(fl.38)
Embargado: Estado do Amazonas.

Procuradora do Estado: Dra. Altiza Pereira de Souza

Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relatora: Exma. Sra. Desa. Mirza Telma de Oliveira Cunha

Impedido no principal (fl. 171): Exmo. Sr. Des. Lafayette Carneiro Vieira Júnior

Impedido no principal (fl. 171): Exmo. Sr. Des. Elci Simões de Oliveira

Impedido no principal (fl. 171): Exmo. Sr. Des. Cezar Luiz Bandiera
Julgamento adiado: em virtude da ausência justificada pela Exma. Sra. Desa. Relatora (em 18.12.2024).

PAUTA ORDINÁRIA - PROJUDI
01.4009806-66.2024.8.04.0000 - Revisão Criminal 

Requerente: Moisés Pinto Alves

Advogado: Dr. Nilton Mendes Pinto Júnior (10346/AM)

Advogado: Dr. Victor Carlos de Morais Quadros (18035/AM)
Requerido: Ministério Público do Estado do Amazonas

Procuradora de Justiça: Exma. Sra. Dra. Anabel Vitória Mendonça de Souza
Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil

Relator: Exmo. Sr. Des. Jorge Manoel Lopes Lins 

Revisor: Exmo. Sr. Des. Lafayette Carneiro Vieira Júnior

Pedido de Destaque (mov.35.1).
02.4009775-46.2024.8.04.0000 -  Mandado de Segurança 

Impetrante: Icerol Indústria Cerâmica Rondônia Ltda. 
Advogado: Dr. Paulo Rubens Ozeki Pimentel Funaki (11033/AM). 
Impetrado: Juízo de Direito 2ª Vara da Comarca de Iranduba/AM
Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vânia Maria do Perpétuo Socorro Marques Marinho
03.4008318-76.2024.8.04.0000 - Mandado de Segurança
Impetrantes: Érica da Silva Carvalho, Fábio Santos da Silva, Jozias Parente de Oliveira e Victor Enrique Vermehren Venezuela

Advogada: Dra. Taynah Litaiff Isper Abrahim (5875/AM)
Impetrada: Secretaria de Estado de Administração e Gestão - SEAD.

Impetrada: Universidade do Estado do Amazonas - UEA 

Procurador da UEA: Dr. Marcelo Carvalho da Silva (6193/AM)

Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil

Relator: Exmo. Sr. Des. José Hamilton Saraiva dos Santos
Impedimento (mov.8.1): Exma. Sra. Desa. Vânia Maria do Perpétuo Socorro Marques Marinho
04.4006731-19.2024.8.04.0000 - Mandado de Segurança
Impetrante: Wally Pinheiro Lima. 
Advogado: Dr. Luan Do Nascimento Ramalho (13780/AM).
Advogada: Dra. Roberta Carvalho Feio (12676/AM). 
Impetrado: Estado do Amazonas.
Procurador do Estado: Dr. Ernando Simião da Silva Filho (9069/AM)

Impetrado: Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Amazonas 
Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil

Relator: Exmo. Sr. Des. José Hamilton Saraiva dos Santos
05.4006386-53.2024.8.04.0000 - Revisão Criminal.

ADIAR. 
Requerente: Vitor dos Santos Leandro. 
Defensor Público: Dr. Fernando Figueiredo Serejo Mestrinho. 
Requerido: Ministério Público do Estado do Amazonas

Procurador de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Aguinelo Balbi Júnior
Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil

Relator: Exmo. Sr. Des. Lafayette Carneiro Vieira Júnior
Revisor: Exmo. Sr. Des. Airton Luis Correa Gentil
06.4005875-55.2024.8.04.0000 - Mandado de Segurança. Retirado de pauta.
Impetrante: Hilton Coutinho da Silva. 
Advogado: Dr. Jefferson Oliveira do Nascimento (13823/AM).
Impetrado: Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Amazonas 
Procuradora do Estado: Debora Bandeira Dias Koenow 
Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil

Relator: Exmo. Sr. Des. José Hamilton Saraiva dos Santos

07.0761156-88.2022.8.04.0001 -  Apelação Cível

Apelante/apelado: Companhia de Cimento da Paraíba – CCP

Advogado: Rodrigo Henrique Pires (143096/MG)

Advogado: Paulo Honório de Castro Junior (478885/SP)

Advogado: Pedro Henrique Sanco Saad (210923/MG). Pedido de SO. Videoconferência.
Apelante/apelado: Estado do Amazonas.

Procurador: Benedito Evaldo de Lima Moreno
Relator: Cláudio Cesar Ramalheira Roessing.

08.0615081-46.2023.8.04.0001  -  Remessa Necessária
Remetente: Juízo da 4.ª Vara da Fazenda Pública

Impetrante: Carlos Augusto Rocha Araújo Filho.
Advogada: Dra. Kathellen Antonia Cavalcanti (15253/AM).

Advogada: Dra. Karen Julyana Otero Basílio (14797/AM). 
Impetrado: Diretor da Agência Amazonense De Desenvolvimento Econômico, Social e Ambiental – AADESAM

Advogada: Dra. Ana Patrícia Cuvello (A261/AM)

Advogada: Dra. Hannah Caroline Sousa Oliveira (13565/AM)

Advogada: Dra. Andréia Kelly Pessoa (17037/AM)

Advogada: Dra. Monik de Cássia Caminha Bartholo (16013/AM) 
Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil

Relator: Exmo. Sr. Des. José Hamilton Saraiva dos Santos

09.0447092-78.2024.8.04.0001 - Conflito de Competência 

Suscitante: Juízo de Direito 1.ª Vara Criminal da Comarca de Manaus/AM 
Suscitado: Juízo de Direito do 5.º Juizado Especializado da Violência Doméstica (Maria da Penha)

Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil

Relatora: Exma. Sra. Desa. Mirza Telma de Oliveira Cunha
Procuradora de Justiça: Exma. Sra. Dra. Sarah Pirangy de Souza

10.0407162-53.2024.8.04.0001 - Apelação Cível/Remessa Necessária
Origem: 2.ª Vara da Fazenda Pública

Juiz Prolator: Dr. Leoney F. Harraquian

Apelante: Polícia Civil do Estado do Amazonas. 
Apelante: Estado do Amazonas

Procuradora do Estado: Dra. Ingrid Khamylla Monteiro Ximenes de Sousa (3629/AM) 
Apelado: Antonio Chicre Neto. 

Advogado: Dr. Júlio César de Almeida Lorenzoni (5545/AM)
Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil

Relatora: Exma. Sra. Desa. Vânia Maria do Perpétuo Socorro Marques Marinho
11.0012948-49.2024.8.04.0000 – Embargos de Declaração

Origem:
Embargante: Jupiá Indústria Comércio LTDA. - EPP
Advogado: Rômulo José Fernandes da Silva (1818A/AM )

Embargado: 1ª Vara Criminal da Comarca de Manaus

Terceiro Interessado: Espólio De Abdulcarim Almeida Tobu.

Advogado: Francisco Adonias Pinheiro (1584/AM).

Advogado: Davi da Silva Filho (71451/DF).

Presidente: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil

Relator: Claudio Cesar Ramalheira Roessing 
Impedida: Exma. Sra. Desa. Maria das Graças Pessôa Figueiredo (mov.36.1).
Impedido: Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira (mov.36.1).
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